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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATM N" 00009.20260406/0002_60

pnscÃo elernomco x"

-o 
n'tuNtcipro op cnareÚs, pessoa jurídica de direito público, inscrito no cNpJ n. 07.982.036/0001-

67' situado à Galeria Gentil cardoso, no 20. centro, crateú;/cE, através da SECRETARIA MLTNICIPALoE saúne. n"jl. 1to representado(a) pero(a) Sr(a) RAFAEL üoúRÁó;Àüiaró,"ao-"un,.

sediado(a) no(a) ................. ., doravante designadaCoNTRATADA, neste aro representada pelo(a) Sr.(a) .............., ;;-;JãtJao Cprno "'."" """ ""'.. tendo em vista o que consra no processo n" 00009.ib260400)óoz-oo eem observância às disposições da Lei n' r4.133, de 202re naLei n. g.078. de 1990 - código ae oetera aoconsumidor. resolvem celebrar o presente Termo de contrato. decorrente do pregão ír"À,ri.o n. --.mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRT, SI A
E A EMPRESA

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oBJETo
1 ]:.9:b]"l" 9" P'"SENtE iNStTMENtO é A AQUISIÇÀO DE MOBILIÁRIOS PARA AS TINIDADES DESAUDE E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO, CONFORME CONVÊNrO N;Z:Àii,'r,,t"Ái,P SS+ r.ORIUNDO DO GOVÉRNO DO ESTADO DO CEARÁ, ETNÀVES DA SECRETARIA MUNICIPALDF-sAÚDE DE cRATEÚs/cE.' conforme especificações'técnicas e nas condições estabelecidas no Termode Referência.
I .2. Objeto da contratação:

l '3 são anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3. I . O Termo de Referência;
I .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADOI e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusúLA SEGU]\IDA - DA vrcÊxcr.L n na pnoRRoGAÇÃo
2 l' o prazo de vigência da contratação é de XXXXXX, contados da data de assinâtura do contrato. naforma do art. I 05 da Lei n" 14.133, de 2021.
2 l' l o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
: o^U:!.Iio !rconcluído no período firmado acima, relsalvadas as providências cabíveis no caroie 

"ulpudo CONTRATADO. previstas neíe instrumento.

CLATISULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3. | . Do modelo de execução contratual:
3'l' l' o prazo máximo de entrega do(s) item(ns) é de até 20 (ünte) dias corridos, contados da emissão
de. Requisição formarizada pelo contratante . em quantitatiuo 

".p".ir,.uào 
p.r;ô;;;:"' 

*
3l'2' Caso não seja possível a entrega na datá avençada, o contmtâdo deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 08 dias de antecedência para que o. preito de p,orroguçao 

'ãi' 
pi-o ."-;,analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito 

" 
,o.çu *u,o..

3 1 3' os bens deverão ser enrregues no Armoxarifado da contratanle, no endereço xxxxxxxxxxxx.1.2. Do modeÍo de gestão do coitrato:
l'2 l o contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei n" I4.133, de 202r, e cada parte-respondárá peías consequências a" ruu in"*".ufão totrt ouparcial (capur do art. ll5daLein. 14.133. de202i).

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 , CentÍo, ó3.70ü-§fi!
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j '2'2 Em caso de impedimento, ordem.de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente 
-pelo 

igmpo ;.-".p;;'";;", anoladas rais circunstâncias medianlesimptes apostita (§ 5.do art. I t5 da Li 
". r+.i::,a. iízr'i. 

-"'
3'2'3' As comunicações entre o órgão ou entidadá e o conLataao aev.m ser realizadas por escrito sempreque o ato exigir tal formalidade' admitindo-se, 

"*""p"lonui."ni", o uso de mensagem eletrônica para esse

;;1Í"1ffi11ffj'i:h::rtf "onvocar 
representante do contratâdo para adoção de providências que

j 2-5' Após a assinatura do termo de conlrato ou. inslrumento equivalente. o órgào ou entidade conr ocará orepresentanre do conrralado para-reuniào iniciar para apresenração do prano ãe fi..^i;;;;. o'r. 
"onr"nllntormações acerca das obrigações contratuais- dos mecanismos de fiscalizaçào. das estratégias paraerecução.do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do metodo deaÍàrição dos resultados e das sanções aplicáveis. dentre àutros.

3 2 6 A execução do contrato deverá sàr acompanhada e i,r.ui;ruau p"ro1..y fiscar(is) do contrato. oü peros
:.:p:.t]u:. subsritulos (caput do arr. I I 7 da L;i n. 14.133. de 202 I ).i 2'7 o fiscal técnico do contrato acompant u.a , .*""uçao aã contrato. para que sejam cumpridas rodasas condições estabelecidas no contrato, di modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.3'2 7'l o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, com a descrição do q,ã io, n""*ra.io para a regularização das fartasou dos defeitos observados:
3'2'7'2' Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçÕespara a correção da execução do contrato, determinando praz o para a correçào:
3'2'7'3' o fiscal técnico do contrato. informa.á uo g.rto. aã 

"ontuto. 
em tempo hábir, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que uttrupãr."rn ú co*petencir. para que adote as medidasnecessárias e saneadoras, se for o caso.

3 2 7 4 No caso de ocorrências que possam. inr iabilizar a execuçào do contrato nas dâtas âprazadas. o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestorio contrato.i'2 7'5' o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor d"o contrato, em tempo hábil. o término do conratoso-b sua responsabilidade, com vistas â renovação i".p"*iàou e prorrogação contratual.
3 2 8 o fiscal administrati'o do contrato verificaà a *anrtenção das condições de habiritação dacontratada, acompanhará o empenho,. o pagamento. as garantias, as glosas e u fo.maiizaçao a.apostilamento e tennos aditivos. solicitanáo 

-quaisquer 
doiumentos comprobatórios pertinentes. casonecessário.

3-2'8 1' Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoaluará tempestivamente na solução do probremal ieportando ,o g"r,o, do contrato pu* qu. ,o*" u,.,providencias cabíveis, quando ultrapassai a sua competência.
3'2 9 o gestor do contrato coordenará a atualizaçio do processo de acompanhamento e fiscalizaçào docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento ao 

"o.,outo. 
uexemplo da ordem de serviço, do- registro de oco'rências, das alterações e das prorrogâções contratuais.elaborando relatório com vistas à verificaçao au n""".riouJ" á" 

"á"quuç0", 
á" 

""r-,.áa 
pã., n* a"atendimento da finalidade da administração.

i'2 9 1 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiritação da contratada parafins de empenho de despesa e pagamento_, e anotará os probremas que obstem o fluxo normal da riquidacãoe do palramento da despesa no relatório de riscos evenüair.
3'2 9'2' o gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e a. m.Juas uaotuaas, informando, se for o caso, àauJo{idade superior àquelas que ulfrapassarem , ar, aornp.tên.iu.j l 9'l ' o gestor do contrato eln itirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos fiscais técn ico.administrativo e setoriar quanto ao cumprimento de ob.igaço"s a.surniaus pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratuáI. baseado nos i;icado;e; objetivamente definidos e aferidos. e aeventuais penalidades apricadas, devendo constar do cadastm JeL".,o d" cumprimento de obrigaçôes.

Rua 6aleria Gentii Cardoso, 20 - Cenlro, 63.7oo_00o
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-.1.2.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicaçào de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ. l5gda Lei n'14.133 , de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso
3.2. 10. o fiscal administrativo do contrato comun icará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade , com vistas à tempestiva renovaçào ou
3.2.1 I. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBC0NTRATAÇÃo
4' l' Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.2 do I'ermo
de Referência.

cLÁusul-A QUTNTA - DO VALOR
5 1. O valor total da conhatação é de ................................. .............(...... ... . .....).
5-2 No valor acima estão incluídas todas as despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes da áxecuçãodo objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários- fi."ais 

"comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçào.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CoNTRA.r.AIfo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAIVIf, NTO
6. I . Os bens serão recebidos provisoriâmente, de forma sumiíria no ato da entrega. juntamente com a nota
fiscal ou insÍrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo aco.paÃuilento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
6'2 os bens poderão ser rejeitados,. no todo ou em parte. quando em desacordo com as especiÍicaçôes
constantes neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de lb (dezy dias
íteis- a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da apricação das p"ruuaàã"..
6 3 o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) àias. a contar do recebimento da nota Íiscal
ou instrumento de cobrança equivalentepela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detaihâdo.
6'4' Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de202l,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate l0(dez) dias.
6'5' o prazo para recebimento definitivo_ poderá ser excepcionalmente prorrogâdo, de forma justificada.
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ãt ndi*"nto aas exigencias
contratua is.
ó'6' No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do m. 143 da Lei n" 14.r33, de 2ó21, comunicando-se à empresà pu.u 

".ir.ao a"Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, pu.u àr.ito'J. tiquioaçao e
pagamento.

6.7 O p'az6 pa6a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administrãçao durante a análiseprévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do rãcebimento definitivo.
6 8 o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
leguranÇa 

do serviço nem a responsabiridade ético-profissionar peia perfeita execução do contrato.
6 9' Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivdánte. correrá o prazo de dezdias úteis para
fins de liquidação, na forma desra seção, prorrogáveii porigual período.

6'9' l ' O prazo de que trata o item anterior seráreduzido à metade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação. no caso de contratações deco-rrextes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
Irata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133.de2021.

Rua Galeria §entil Cardoso, zo - Cent.o. 63,700-ü00
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6 10' Para fin-s de liquidação,. quando cabível, o setor competente deverá verificar se a notâ Í.iscal ou
:}::::::".1: cobrança equivatente apresenrado ;-pÀ;;';. etemenros necessários e essenciais dooocumento. tats como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão:
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d ) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

- _ _ , _ 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6 l I ' Havendo.erro na apresentação da nota fiscal ou inst.."rto d" 
"obr"nça 

equivalente, ou circunstânciaque impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidassaneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da ràgularização au ,;tuuçao, ,",, On^ uocontratante;
6' l2 A nota fiscal ou instrumentode cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprováção da regularidade fiscal, constataáa por meio de consultajunto ao cadâstro de fornecedores ouno registro cadastral unificado disponível no porrar Nacional de cántratações ÉniriÃ ipNõi,l *. *irnpossibilidade de acesso ao refeiido sistema. mediant. consultu aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentaçào mencionada no art. 6g da Lei n" 14.133. de 2021 .

6 13 A Administração deverá realizar consulta âo o cadastro de fomecedores ou no registro cadastralunificado disponível no portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no editalt
b) identificar possíver razão que impeça a participação im licitação. no âmbito do órgão ou

;iji::r* 
que implique proibição de conrratai com o podei público, bem 

"o,no 
o.ooen"á, impeaitruu.

6 l4 Corstatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível noPortal.Nacional de conrrâtações púbricas (pNCp). a situação-de;;;;;til;';;"".i#uao.."ra
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no p.-o d" 5 (cinco) dias úteis, regurarize sua situaçãoou' no mesmo prazo' apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado u,,u r.r,!o. iguar período- acritério do contratante.
615' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis 

^pela 
fiscalização da reguraridade h.""r qu"rio jiirai*iià*i, a"côntratado. bem como quanto à existência de pagamento a seiefetuado. p*u qrÉ."1u, u.ionuaà'r'o. ,"io.pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.

6' l6 Persistindo a irregularidade, o contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.
6' I 7' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos'serão realizado. no.111ul*áni", uiã-fue ,. ae.iaapela rescisão do contrato, caso o contratado nãá rãgularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedoresou no registro cadastrar unificado disponíver no portar Nacionar de boitratações p;;il;; (iló;jól8 Em atendimento ao incisoVI dó art.92 da Lei Federal n" 14.133 de l"áe abril a" zoit.o pu'gu*"nto
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finarização da riqriariaãa" ã.ip.lii619 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizadosmonetariamente entre o termo finar do prazo de pagamento até a data de sua efetiva .e4iáiao,-.eaiant
aplicação do indice Nacionar de preços ao cons;.''iÃi Á*pr" tirrCA) de coneção monetráLria.6'20. o pagamento será realizado por meio de ordem u"nia.ià, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
6'2l Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária parapagamento.
6'22 Quando do pagamento, será.efetuada a reten_çào tributária previstâ na legisração aplicável.

. 6.22.1. Independentemente do percentuar de triburo inserido na prr"rirhr, qrá"à. h-ouver. serãoretidos na fonte, quando da realização do pagamento, o, p".""nirui, 
".oU"f*ia* ""'f"gl.;;;;;ü*".6.23.^ocontratado regularmente optante ieú simptes Nàcionat, nos termos da Lei comprementar n., l2j.de 2006. não sofrerá a retenção iribuúiia quantà uo. i*po.tá, e contribuições abrangidos p".';o;;ilregime' No entanto. o pagamento ficará condicionado à'ap."sentaçào de comprovação. por meio de

I

Rua 6aieria Gentil Cardoso. 2o - Centro, ó3.70a_o0o

Irl't*--,*\
'o! pnesÃo 1,

i,,',#í *i
':J 

- -Q-:{)



;
RATE§§

sllc I

PREG
7

i Íb ta'---;

documeÍrto oficial, de
Complementar.
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previsto na relerida Lei
6'2'1 A antecipação o",u*u.::l: t:menre será permirida se propiciar sensíver economia de recursos ou serepresentar condiçào indispensável para a obtençào do bemdetermina o 5 l'dt art. i+jàu r"i Federal no 14.133/21. 

ou para a prestação do serviço. conforme

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Rf,AJUSTE

];l;fl: ["::;Jffi:"lmente 
contratado' 

"ao 
n*o' e irreajustáveis no prazo de um ano conrado da datu do

7'2 Após o interregno de l (um) ano, a pedido do G.NTRATADO, os preços iniciais poderão serreajustados, pero coNTRA'r'ANrÉ, -"airràali"rçaãrà'ira;". N;.ffiftliüo.'i.' 3or*r,oo.Amplo (IPCA)' exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7 -3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro]o interregr. ãirà. a. r (um) ano será contado a partir doseÍêitos financeiros do último reajuste.
7'1' caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a ser e.rtinto(s) ou de qualquer l.ormanâo possa(m) mais ser urilizado(s), *Afa"i ,a"i"ã"i.), e,, ,uurtitriçao! o(s) que vier(em) a serdeterminado(s) pela legislaçào entâo em vigor.
7'5 Na ausência de prevísâo legal quanto á índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do varor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRA'TANTE
8. i . São obrigações do CONTRATANTE:
8 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADo. de acordo com oconlrato e seus anexos;
8.1.1 Recetrer o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8 l i' Notificar o CoNTRATADO. rror escrito. ."urà ri.ã., aàr"ito, ou in"o...ç0., verificadas no objerofornecido. para que seja por ere-substituído, .ffi. 

", ...igijo, no totar ou em parte, às suas expensas:

:áírffilttiar e riscalizar a execução do contmto'e o cumprimenr" a"i ãuriõçr* p"r.
8'I 5 comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçàodo objeto' para efeito de liquidaçao e pagamento. quando houvÊr conúovérsia sobre a execuçào do objeto.quanto à dimensão, quaridade e quantidude, 

"orform. " "n.-i+ia" r_.r]"-i;:,;::i;;::""" "
8'l'6' Efetuar o pagamento ao cONTRATADó a" ,"r..'....pondente ao fornecimento do objelo, noprazo, forma e condições estabelecidos no presente C";"*; 

'
8' l'7. Aplicar ao CONTRATADO as rurçá", p."rir,* nJrãi e neste conratol8 t S cientificar o órsão de 

'."rr"r"rruçào 1rà ic ia r do(a) s".;#;;;[iol, o" ,u.]o" para adoção dasmed_idasrabíveis quando do deicump.ir"nto a" oUrigriá", p"i" t,oNrnATADor8' l 8' L Explicitamente emitir decisào, sobre todas 
"Jtári.;ráç0.. e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Termo de contrato' ressalvados o. ."qu".ir"riãi-.aniÍêstamente impertinentes, meramenreprotelatórios ou de nenhum inter

8. r.8.2.,Concruída" r,,i.,ir" ãJ.l'q#fr:,T:ffiHff"T#:'j"ororocoro, 
a Admin,,,;;;,":; . 0,,,"tic l0 (dez) dias. admitida a prorrogaçào motivada por iAual período.

õ' l v Kesponder eventuais pedidos de .eestabeleclmenio do eouiríbrio econôm ico-financeiro leitos peloconlrarado no prazo máximo de l0 (dez) dias. 
'- -" -','

:.i.',';)?Í::il;::ilifJffff":1trjias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

8 2' A Administraçào nào respondeá por quaisquer compromissos assumidos pelo C.NTRATADO cornlerceiros' ainda que vincurados à_execuçào do contrato. be,n .o,no por quarquer dano causado a terceirosem decorrência de ato do CONTI.ATaóo, ae ,"r; ;;r"g;d*.'prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA - DAs OBRIGAÇÔES Do CONTRÁTADO

que faz jus ao tratamento tributário favorecido

I
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9'I o coNTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos.assum indo como excrusivame,t: seu_s os riscos . uri.rp".u. a."orrentes da boa e perfeita execuçâo doobjeto. observando. ainda. as obrigações a seguir AispostÁ:9 l l. Responsabilizar-se peros vícios e danoi a"co..enielào ourero. de acordo com os anigos r2. ri e r7a 17. do Código de Delesa do Consunridor:
9 l '2' comunicar ao ..NTRATANTE. no prazo máximo de 0g (oito) dias que antecede a data da emrega.os motivos que impossibilitem o cumprimento do p.-" p.*i".. com a devida comprovação:a l J. Arender às delerminaçôes reguiares emiridas p"r; 'r,;;i;; ."rrraro ou auroridade superior e preslartodo esclarecimento ou informaçào por eles solic iraàos f ;""irà iiao 

^n. 
I j 7 da Lei ," f +. ií:. a" :O: f l,9 l 4' Reparar. corrigir, removeq reconstruir ou substituir. às suas.expensas. no totar ou em pane. no prazofixado pelo fiscal do conrrato. os bens nos quais;";;;#;;;.ios, defeitos ou incorreções resurranresda execução ou dos materiais empregados;

9' 1 5. Responsabiriza.se pelos víciós e danos decorrentes da execuçào do objeto, bem como pôr todo equalquer dano causado à Administração ou terceiros. nào reduzindo essa re.ponsabilidade a tiscalizaçâo orro acompanhamento da execução contratual pelo CoNTRATANiE, que ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia. caso exigidq o varor correspondent" uo. duno. .of.idor,--"'"e ló Quando não ror possíver a verificaçâo"da ..grr".idfi ,ã'si;;;;; ü;..,i'iJio-"".aor... ocoNTRATADo delerá enrresâr ao setor responúver pela fiscarização do conrrato, junto com a No.uFiscal ou instrumento de cobraíça equivarente para fins de pagamento- os seguintes documentos:I i o.l Prova de regularidade relariva à Seguridade S*;1.'-- '

9.1 .6.2. certidão conjunta rerativa aos tribuios federais e à bívida Ativa da união;9'1,-ó 3 certidões que comprovem a regularidade perante a pazenda gsaduat ou Distrital do domicílio ousede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cerridão de Regularidade do FGTS (CRF);
9. 1.6.5. Cerridão Negativa de Débitos Trabaihistur'1CNOf;, .
3 | 9 

a; 
^a1_d§:le 

complovem a regutaridade perant íi-"ndu Municipal;Y l' /' Kesponsabl llzar-se pelo cumprimenlo de.todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, liscais.comerciais.. e as demais previstas em. legislaçào 
".úi;; cuja inadimplência não translêre aresponsabilidade ao contratante e não poderá ãnerár o obloo ào.onr.u,o,

9 l'8' comunicar ao Fiscar do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer ocorrência anormar
11a^cid^ente. 

gue se verifique no local da erecuçao ao oUjeto con-iratuat.9l.9.Paralisar,pordererminacàodocolrúreNrÉ,1r"fi..",i"ia"aequenãoestejasendoexecurada
de acordo com a boa recnica oir qte ponha em risco a segurança de pessoÍrs ou b€ns de terceiros.9' l- l0.,Manter duranrc toda a vigância a..."u"tã. ", "o",,p"iiüü0"a. ".r, 

as obrigações assumidas. todasas.cond(ões exigidas para habilitaçào.na 
.licitaçào, o, pu- qruliÉ"ução, na licitação;9 l l l' cumprir, durante todo o período de execuçà. i" 

";;"u,;, " 
.eserva de cargos prevista em rei parapessoa com.deficiência, para reabiritado da previdência Social ou para aprendiz, bem como as resen,as decargo5 pre\ isras na legislação (arr. I l6 da Lei n" 14. I j.3. de 2021j:e l l 2' comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusuia acima. no prazo fixado pero fiscar docontrato' com a indicação dos empregados que preencheram as referidas v"gu. tp""agáno r,ri""o ão 

"n. 
, , oda Lei n' 14. I 33. de 2021 ):

:

9 l l3' Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;e l l4 cumprir. arem dos postulados tegais vigentes a.ãiii .êa*"r. 
"rtudr;i; ;;i"ip"ri."* ,or,nu.de segurança do CONTRATANTE:

9.1. 15. Apresentar ficha técnica do l:{yl:: o:lurdo récnico, ou certificação ou outro documenro quevenha a.ser soricitado pero coNiRATAiirE para 
"ãr"p.àr"ça. 

do atendimento às cráusuras desustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9 l ló' Submeter previamenre. por escrito, ao G.NTRATANTE. para análise e aprovaçào. quaisquerrnudanças nos mélodos execulivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demaisdocumentos da contratação.
9'2 Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos! de primeiro uso, não denotando usoanterior ou recondicionamento, e entregues em suas embaragens o.rgr*,Ji""àaãr. 

ru! rrau usrrutór
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato:
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo
c) Der causa à inexecução total do contratol
d) Ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da contratação sem motivo .justificado:e) Apresentar declaração ou docum entação falsa exigida para o certame ou prestar dec laração falsa duranteIicitação eletrônica ou execução do contrato:

9'3 o recebimento dos itens não eximirá o fomecedor de suas responsabilidades, nem invalidará oucomprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existêncá ie proautoirradequado ou defeiruoso. no prazo d; Ba;tia.
9 3 1 ' o prazo de garantia será, no mínimo, de l2 (doze) meses, contados a partir do recebimento do produtosem prejuízo de qualquer política de garantia adi;ionaí oferecida pelo fabricante.9'l' A. Íàbricante dos produtos ofertados deverá possuir reàe de assistência técnica autorizada oucredenciada no território nacionar, assegurando o atenàimento aàequaao e aent.o aos pã.i.ãüu.ur6u.
9 4' I Todos os custos relacionados ao tánspoÍe, manutençao, suustituiçao de peças, desrocamento técnicoou quaisquer despesas decorrentes da assisiência técnica correrão por conta exclusiva da contratada, nàocabendo ônus adicional à Administracão_
9 5 o serviço de garantia será. presàdo com vistas a manter os equipamentos fomecidos em perÍêitascondições de uso, sem quarquer ônus adicionar para a prefeitura e abrangà, ,"*oçac,ao. ,icá. ifr"..n,uao,pelos equjpamentos, materiais e
configuração e de rtirirução doro";tJiTu:;mponentes; 

solução de problemas e esclarecimento de dúvidas de

9 6' os equipamentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia devem sersubsrituídos por outros novos. de prim^eiro uso e apresentar padrões de quaràade e a.r?rp"rio igrri. o,superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
9'T Durante o períodõ de garantia, indepenáentementel de ser ou não fabricante do objeto, obnga-se asubstituir ou. reparar, sem ônus para o Município de crateús, o objeto que apresentar defeitos ou incorreçõesresultantes da fabricação, no prazo máximo di l5 (quinze) âias uteis, à contar do r. aia ,itit port..io. u autdo enr io da comunicaçâo.
9'T l rodos os custos decorrentes- da- substituição ou reparo de produtos com defeito de fabricação,incluindo transporte e rogística. serão de responsabiridade excrusivà da empresa;.,àü ii"" a"u"*providenciar a rerirada do equipamento no úunicípio de crateús e entrejar o Jrl*àiJ"p".r";,*condições.
9'8' Todos os produtos fomecidos deverão estar em estrita conformidade com a legislação vigente.incluindo normas técnicas da ABNT, regulamentações da ANVIsa, nvuprno, Ministério do Trabalho edemais órgãos competentes, quando aplicável. A óontratada deverá garantir que os equipamentos estejamdevidamente certificados. atendam às áxigências de qualidade e segurança, e apresentem manual em línsuaportuguesâ, em conformidade com as disposições legais.

CLÁUSULA DECIMÂ - DA GARANTIA Df, fxf,CuÇÂo
I 0.1 . Não haverá exigência de garantia contratual du e*""ução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DAS INFRÁÇÕES f, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I I I Cornete infração administrativa o licitante qu" piuti"u, quãi.quer das hipóteses previstas no arr. I55da Lei no 14. ll3. de 2021. quais sejam:

a

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratol
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal
h) Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pe las infrações administrativas acima descritas as segulntes sançõesI 1 .2.l . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenào se justificar a imposição de penali dade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):
1 I .2.2. Impedi mento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de ,'b,,, "c"e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidademais grave (§4o do art. 156 da Lei n" I4.i33,de2021);
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inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ouAdm ini stração púbrica direta e indireta o; ü;;;;";;." i*liÍ,r*. peto prazoe máximo de 6 (seis) anos. nos casos 
-do_s 

subitens ;".; ,,h,,.;;;".o 
nos demaisimposição da penalidade mais grave (§5" do art. r sã aã i.i ,;i+. , 33, de 202 r ).

I I .2.4. I. Morârória de lyo (u
;,,"air,,piiar, ate"áffi"'6j ]flft|fliãirf;nto; 

por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcera

ll:t;i:l]:9 lyso superior a 30 (triíta) d'ias autoriza a Administração a promover a rescisão do contraro
H::L:ffj]ffi.r:ucumprimenroirregulardesuascraurui*,.onro.,,àat.po"oi*i..iãà.,:zau

.;1 1"';3ffiI'satóriâ 
de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do conrrato, no caso de inexecução

11.3. A aplicaçào das sancõer
;u,"re"a"ã" 

"";,;",",m',Íi::TiJi:Hf";:::,i.#àiiff+;1"#itffl:":T,i,l:,i:: ;j-ifti
I I 4' Todas as sanções prevista: Í.les1e rermo de contraro poderão ser aplicadas cumurativamente com âmutra(§7.doaa. I56daLei n" I4.I33, a"iõzij.-" "qrvpvur
ll.4.l. Anres da aplicação da multa sení lacultáda a defesa dointeressado no prazo de l5 (quinze) diasúteis. contado da dau de sua intimaçao tan. ili aãüir;i+.1:: . de 202t )1I l 4 2 Se a murta aplicada e. ai indenizaçõer ;i;; ã; superiores ao varor do pagamentoevenruatmenre devido pero coNrnaraNrÉãêoiiiiüiaób. ,rri ã" p.i,ã;;;r#. Io,*."nru

i"oT,f,""ontuo' 
da garantia prestada ou *.a 

""u."ã"lrai.;uir"*,. 1ç 8.do art. 156 da Lei no 14.133. de
il'43 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhida
:Íil:',.Ei]ffi:J"::::;:J.TI" a"iórr'Ào'iJal.'a'cJni].aa oaru ao r.ceril-e-n-tJdu-iomunicaçào

jj;"'ij|.r:'..:,,:"o;;.1ã]Í:s,üs.; conrraro poderão ser apticadas cumuratiramenre com a muÍra (§ 7o

I I'6 A aplicação das sancões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla delesa do coNTRÁTADo. ou."*urJo-i";;;;;;- previslo no capur e parágrafos do arl.
,i::#.1;:J:-J*li,:*]:'":#ff p","iia,a".a"i,,"p.ii,in,o a. ri.i,u.."oni.,t*ád"ã".raração de
I I 7 Na aplicaçào das sanções serão considerados (§ I " do art. I 56 da Lei n" 14. 133. de 2021):
] i I I I narureza e a Bravidade da infraçaà c;;;;à:, "" "" ''
t t. t .z- AE peculiaridades do cu.o 

"on"."io;I 1.7.3. As circunstâncias agratantes ou atenuantes;

i I I i 3_*r:.:ue deta provierem para o CONTRATANTE;

;JJ.'; iI:lXHtÉo 
ou o aperfeiçoamento de prosrama ae intãgriaaae, conforme normas e orientações dos

I 1.2.3. Declaração de
contratar no âmbito da
mínimo de 3 (três) anos
casos quejustifiquem a
I I.2.4. Multa:

I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em ourras leis delicitações e contratos da Admini stração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no12.846. de 20 t3 serâo apurados e julgados conjuntame nte. nos mesmos autos. observados o ritoprocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14. 133. de 202 I ):I J.9. A personalidade urídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com
J

abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimu Iar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato oupara provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san ões aplicadas à pessoajurídicaçserão estendidos aos seus admini stradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito,cotTl oCONTRATADO. observados, em todos os casos, o con tradirório. a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálisejurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14. t 33. de 202 l)rI I .10. O CONTRATANTE deve rá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçãoda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e

Rua6aleria 6entitCardoso, 20 _ CsnlÍo, ô3.70o_0o0
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n. 14.133. de
l0: l).
ll.ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. de 2021 .

I 1.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultanres de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouÍos
contratos administrativos que o contratado por.ru 

"o, o ...mo órgão ora CONTRATANTE-

CLÁUSULA DÉCIMÀ Sf,GI]NDA. DA f,xTINÇÃo CoNTRATUAL
l2.l . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pmzo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a
corrclusào do objeto, caso em que deverá a Adn:inistração providenciar à readequação do Ãnograma
Íixado para o contrato.
I 2.3. O contrâto se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do CONTRÂTADO:
12.3. | . Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
12.3.2. Podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas adm itidas
em Iei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2d21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e l3gdaLei n. 14.133, de 2021.
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se rrão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
I2.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosl
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3l
da Lei no 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
l3.l . As despesas deconentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na dotâção XXXXXXXXXXXXX
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçameniária respectiva e liberação dos créditos correspondàntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA. DoS CAS0S OMISSOS
l'1. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n.
l4.l 33. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, ."gundo ur di.posições contidas
na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor. e normas e prinóípios gerais dos conrratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ- DAs ALTERAÇÔES
I 5. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei n. 14.1 33.
de l0l l.I

é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou
necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

Rua Galeria 6enti{ Crrdoso, Z0 - CentÍo, 63.?co-ooo
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I5.2. O CONTRATADO
supressões que se fizerem
atualizado do contrato.
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PI.JBLICAÇÃO
I 6.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de

conrratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.1i3. de 2021. bem como

disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial da Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial de

computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n" 12.527, de 201 l, c/c o inciso v do §3" do

art. 7' do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1" do art. 92 da Lei n'
14.133, de 2021 .

:

CRATEUSICE.

Responsável legal da CONTRATADA

TESTf,MUNIIÂS:
t.

l
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Responsável legal da CONTRÂTANTE


